
CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

3.963/12/CE  1
 Publicado no Diário Oficial em 12/12/2012 - Cópia WEB 

 
Acórdão: 3.963/12/CE   Rito:  Ordinário 

PTA/AI: 01.000172250-25 

Recurso de Revisão: 40.060132517-02 

Recorrente: Danone Ltda 

 IE: 518038971.17-77 

Recorrida: Fazenda Pública Estadual 

Proc. S. Passivo: Stanley Martins Frasão/Outro(s) 

Origem: DF/Poços de Caldas 

EMENTA 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - DECADÊNCIA - CONTAGEM DE PRAZO . 
Segundo o disposto no art. 173, inciso I do Código Tributário Nacional, o prazo 
decadencial aplicável ao ICMS conta-se a partir do primeiro dia do exercício 
seguinte àquele em que em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Adotando-
se esta regra ao caso dos autos, não se encontra decaído o direito da Fazenda 
Pública Estadual de constituir o crédito tributário. Mantida a decisão recorrida. 
Recurso de Revisão conhecido e não provido. Decisões unânimes. 

RELATÓRIO 

Da Decisão Recorrida 

O presente trabalho versa sobre a cobrança do ICMS recolhido a menor em 
razão de falta do estorno de crédito relativo a entrada de matéria-prima, material 
secundário e de embalagem empregados na fabricação de produtos com destino a 
estabelecimento de contribuinte do imposto localizado no Município de Manaus, no 
Estado do Amazonas, cujos valores da matéria-prima de origem animal foram 
superiores aos despendidos com a mão de obra empregada na sua industrialização no 
exercício de 2006, conforme previsto no inciso I do art. 269 da Parte I do Anexo IX do 
RICMS/02. 

Exigências de ICMS e das Multas de Revalidação e Isolada previstas na Lei 
n.º 6.763/75, respectivamente, nos arts. 56, inciso II e 55, inciso XXVI, sendo esta 
majorada em 50% (cinquenta por cento), nos termos dos §§ 6º e 7º do art. 53 da mesma 
lei, em face da constatação de reincidência. 

A decisão consubstanciada no Acórdão n° 20.557/12/3ª, por unanimidade de 
votos, manteve integralmente as exigências fiscais.    

Das Razões da Recorrente 

Inconformado, o Sujeito Passivo interpõe, tempestivamente, o presente 
Recurso de Revisão (fls. 1.307/1.319), por intermédio de seu procurador regularmente 
constituído. 
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Afirma que a decisão recorrida revela-se divergente da decisão proferida no 
seguinte acórdão indicado como paradigma: 19.942/10/1ª (cópia anexa às fls. 
1.320/1.327). 

Requer seja conhecido e provido seu Recurso de Revisão. 

A Assessoria do CC/MG, em parecer de fls. 1.329/1.331, opina em 
preliminar, pelo conhecimento do Recurso de Revisão e, quanto ao mérito, pelo seu não 
provimento. 

DECISÃO 

Os fundamentos expostos no parecer da Assessoria do CC/MG foram os 
mesmos utilizados pela Câmara para sustentar sua decisão e por esta razão passam a 
compor o presente Acórdão, salvo pequenas alterações. 

Dos Pressupostos de Admissibilidade 

Superada, de plano, a condição de admissibilidade referente ao rito 
processual, capitulada no inciso II do art. 163 do RPTA, aprovado pelo Decreto nº 
44.747/08, cumpre verificar o atendimento, também, da segunda condição estatuída no 
citado dispositivo legal, relativa à divergência jurisprudencial. 

Após análise dos autos e inteiro teor do acórdão indicado como divergente, 
constata-se assistir razão à Recorrente, eis que a decisão apontada como paradigma se 
revela divergente em relação à aplicação da legislação tributária. 

Cumpre, de início, ressaltar que esta espécie de Recurso de Revisão tem 
como pressuposto de cabimento a existência de decisões divergentes quanto à aplicação 
da legislação tributária, sobre a mesma matéria e sob as mesmas 
circunstâncias/condições, proferida pela mesma ou por outra Câmara de Julgamento 
deste Órgão Julgador, podendo ser também pela Câmara Especial. 

Nesse sentido, o objetivo buscado pelo Órgão Julgador é o da uniformização 
das decisões, evitando que as Câmaras decidam de forma diferente sobre determinada 
matéria. 

Ressalta-se que a ora Recorrente aponta como paradigma a decisão 
irrecorrível na esfera administrativa consubstanciada pelo Acórdão nº 19.942/10/1ª 
(cópia anexa às fls. 1.320/1.327). 

Verifica-se, sem muito esforço, que o citado acórdão, apontado como 
paradigma, diverge quanto à aplicação da legislação tributária da decisão recorrida 
tendo em vista que reconhece a ocorrência da decadência com fulcro no § 4º do art. 150 
do CTN, enquanto a decisão recorrida não reconhece a decadência com base no inciso I 
do art. 173 do citado diploma legal. 

Diante, pois, do exposto, reputa-se, atendida a segunda condição prevista no 
inciso II do art. 163 do RPTA, aprovado pelo Decreto nº 44.747/08 (divergência 
jurisprudencial), comprovando-se o preenchimento cumulativo das condições, 
conforme previsto no dispositivo legal.  
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Via de consequência, verifica-se que se encontram configurados os 
pressupostos de admissibilidade para o Recurso de Revisão. 

Do Mérito 

Cumpre de início ressaltar que, nos termos do art. 168 do RPTA, o Recurso 
de Revisão admitido devolve à Câmara Especial o conhecimento de toda matéria nele 
versada. 

No caso em tela, a Recorrente propugna pela reforma da decisão 
especificamente em relação à decadência, com fulcro no § 4º do art. 150 do CTN, no 
sentido de que sejam excluídas do lançamento as exigências constantes no período 
compreendido entre 01/01/06 e 13/12/06. 

Considerando que a fundamentação do Acórdão recorrido não se contrapõe à 
decisão ora tomada por esta Câmara Especial e, por consequência, vai ao encontro das 
discussões alinhavadas nesta sessão de julgamento, transcreve-se aquela decisão, com 
as adequações pertinentes, conforme a seguir. 

Cumpre analisar a alegação recursal de que se operou a decadência 
relativamente aos fatos geradores ocorridos no período 1º de janeiro a 13 de dezembro 
de 2006, nos termos do § 4º do art. 150 do Código Tributário Nacional que assim 
determina: 

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre 
quanto aos tributos cuja legislação atribua ao 
sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento 
sem prévio exame da autoridade administrativa, 
opera-se pelo ato em que a referida autoridade, 
tomando conhecimento da atividade assim exercida 
pelo obrigado, expressamente a homologa. 

................................................. 

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será 
ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato 
gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda 
Pública se tenha pronunciado, considera-se 
homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de 
dolo, fraude ou simulação. 

 

Contudo, afasta-se a suposta violação ao retrotranscrito art. 150, § 4º do 
Código Tributário Nacional, pois se trata aqui de lançamento de débito fiscal originário 
da cobrança decorrente do recolhimento a menor do ICMS, por apropriação indevida de 
créditos deste imposto. 

O Fisco Estadual busca a cobrança do tributo relativa ao exercício de 2006. 
O lançamento por homologação, nos termos do art. 150, § 4º do Código Tributário 
Nacional, ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever 
de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa e, opera-se 
pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim 
exercida pelo contribuinte, expressamente a homologa. 
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Na modalidade de lançamento por homologação, a apuração dos 
pressupostos fáticos, da base de cálculo e do pagamento da exação deverá ser efetuada 
pelo sujeito passivo, prévia, autônoma e independentemente de qualquer iniciativa do 
Fisco. 

Nessa modalidade, o contribuinte, ou o responsável tributário, conforme o 
caso, deve realizar o pagamento antecipado do tributo, antes de qualquer procedimento 
administrativo, ficando a extinção do crédito tributário condicionada à futura 
homologação, expressa ou tácita, pela autoridade competente. 

Outra hipótese, entretanto, é aquela em que o sujeito passivo não cumpre, ou 
cumpre de modo diverso do entendimento do Fisco, com suas obrigações. Assim 
ocorrendo, a atividade a ser praticada pelo Fisco não poderá ser caracterizada apenas 
como homologação, já que esta pressupõe a existência de providências adotadas pelo 
contribuinte passíveis de confirmação pela autoridade administrativa. 

Afastando-se a hipótese de homologação e, por conseguinte, aplicando-se as 
disposições relativas ao lançamento de ofício, o prazo decadencial para constituição do 
crédito tributário deve ser calculado com base no art. 173, inciso I do Código Tributário 
Nacional. 

Portanto, verifica-se nos autos que não se operou a decadência em relação ao 
crédito tributário exigido pelo Fisco, oriundo dos fatos geradores ocorridos no citado 
período. Do exame do § 4º do art. 150 do Código Tributário Nacional, conclui-se que 
ocorre, nos termos ali ditados, a homologação ficta ou tácita do imposto que foi 
efetivamente declarado e pago pelo contribuinte. 

Em relação ao ICMS que não foi declarado e/ou pago, é incabível o 
lançamento por homologação, mas o lançamento direto nos termos do art. 149, inciso V 
do Código Tributário Nacional. 

Nessa hipótese, que é exatamente a constante dos autos, tem a Fazenda o 
direito de constituir o crédito correspondente no prazo decadencial previsto no art. 173 
do Código Tributário Nacional, in verbis: 

 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública 
constituir o crédito tributário extingue-se após 5 
(cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele 
em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão 
que houver anulado, por vício formal, o lançamento 
anteriormente efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este 
artigo extingue-se definitivamente com o decurso 
do prazo nele previsto, contado da data em que 
tenha sido iniciada a constituição do crédito 
tributário pela notificação, ao sujeito passivo, 
de qualquer medida preparatória indispensável ao 
lançamento. 
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À luz do retrotranscrito art. 173, o prazo para confirmação do lançamento 
termina em 05 (cinco) anos, contado do fato gerador, se não o fizer considera-se 
homologado o lançamento tacitamente; no entanto, isto não quer dizer que a Fazenda 
não tem direito de examinar o procedimento do contribuinte. 

O objeto da autuação lançada  no Auto de Infração, ora analisado, trata-se de 
um “lançamento de ofício”, pois não houve nenhuma participação da Defendente, sendo 
que, as informações constantes na peça fiscal foram levantadas pelo Fisco 
descaracterizando os lançamentos feitos pelo Contribuinte em virtude de não 
espelharem as operações efetivamente ocorridas.  

As informações prestadas na declaração, preenchida e entregue pelo 
Contribuinte onde constam às operações, objeto da autuação, no caso do ICMS, não 
incorreram na homologação ficta ou tácita, que se opera pelo decurso de prazo, sem 
manifestação da autoridade administrativa, porque o Fisco apurou diferenças efetuando 
o lançamento de ofício. 

Frise-se pela importância, que o prazo extintivo do direito da Fazenda 
Pública de constituir o crédito tributário, ou seja, efetuar o lançamento de ofício, é 
regulado pelo art. 173, inciso I do Código Tributário Nacional, que estabelece o decurso 
de cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 
lançamento poderia ter sido efetuado.  

O citado dispositivo prevalece à previsão de homologação tácita do 
lançamento efetuado pelo contribuinte a que alude o art. 150, § 4º do Código Tributário 
Nacional, quanto ao montante não contemplado na apuração, posteriormente verificado 
pelo Fisco, e devidamente lançado de ofício, nos termos do art. 149, inciso V, do 
mesmo diploma legal. 

Da análise das peças que compõem os autos, tem-se que, em relação aos 
fatos geradores ocorridos no exercício de 2006, a contagem do prazo decadencial 
iniciou-se em 1º de janeiro de 2007, findando-se em 31 de dezembro de 2011. 

Dessa forma, os fatos geradores evidenciados no feito, relativos ao período 
questionado, ver-se-iam atingidos pela decadência somente a partir de 1º de janeiro de 
2012. 

Tendo a Recorrente sido regularmente intimada da lavratura do Auto de 
Infração em 14 de dezembro de 2011 (fl. 05), claro está que a constituição do crédito 
tributário, relativamente ao exercício de 2006, deu-se dentro do prazo decadencial, não 
se tendo fulminado, ainda, o direito da Fazenda Pública de constituí-lo. 

Sendo assim, a arguição de decadência, levantada pela Recorrente, não deve 
prevalecer. 

Diante do exposto, ACORDA a Câmara Especial do CC/MG, em preliminar, 
à unanimidade, em conhecer do Recurso de Revisão. No mérito, também à 
unanimidade, em negar-lhe provimento. Pela Fazenda Pública Estadual, sustentou 
oralmente o Dr. Célio Lopes Kalume. Participaram do julgamento, além dos 
signatários, os Conselheiros Luciana Mundim de Mattos Paixão (Revisora), Antônio  
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César Ribeiro, José Luiz Drumond e André Barros de Moura. 

Sala das Sessões, 09 de novembro de 2012. 

Maria de Lourdes Medeiros 
Presidente 

Fernando Luiz Saldanha 
Relator 


